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A Camara Munici pal de Sao Fose dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: .. 

Artigo lQ - Fica ooncedida a Dona Santina Maria 
das DÔres, viÚva do ex-servidor Manoel Vicente dos Santos , uma pen
são mensal de (~ 900,00 (novecentos cruzeiros), enquanto perdurar a 
sua viuvez . 

As despesas decorrentes da execução -
~ 

propria do orçamento vigente . 
~sta lei entra rá em vigor na data de 

.Artigo 21:2 -

desta lei, correrão por verba 
Artigo 32 -

sua publicação, revogadas as 
Prefeitura 

30 de agosto de 1960. 

- , disposiçoes em contrario. 
da Estância de São José dos Campos, em 

' I 
\ 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e 
,.. 

Pessoal, aos trinta dias do mes de agosto de mil nar ecen tos e sesse~ 
ta . 

, 
Jose 1-fachado 

Chefe da s . F.. P . 
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LEI N.o :211 
d~ ~iO doe O~Jn~to de 1960 

A C'!cnctrn Munlclp'l de 
São .l o&t do& Campo~ de
creta e- eu ~oancrono e pro
mulgo a nguautc- lt1: 

Artigo l.o- F1ca cooci: 
clida à Dona Sa:n toa Ma
ri.! da!! l'õre~. v1uva do 
~x-servidor M11ooel Vace n
te do~ Santo~ uma pensão 
measal de Cri 900,00 r•c
veunto.s cruzPiros), eoquao· 
to perdurltr a II UB vruvez. 

Arngo 2 o - As despesas 
decGrrentes da execução I 
de .. ta IPi, correrá:> por ver
ba própria do orçamento 
Vlgeate. 

Artigo J .o-E"a le• en
trará em vagor na data de 
~ua publicação. revogacfas · 
ali di<~po~içôe~ em coDtránCJ. 

Prefetturcl da Estâftcta de 
S. José dos Campo~. em 30 
de ego• til de 1960. 

E/mano Furtira Veloso 
Prdetto Muoicapal 

Registrad.1 t publicada oa 
Secção do Expedaente e 
Pessoal, aos trantll dias do 
mé<~ df' aÇJo .. ro de m1l no· 
vece ntc-<~ e se•"t- ntR • 

.José Mar hado 
Chefe da S. E. P. 

I~ 


